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Suprima-se o art. 3° da Medida Proviséria n° 735, de 22 de
junho de 2016.

JUSTIFICAGAO

Embora a Medida Provisoria apresente avancos significativos no setor
elétrico, em especial na gestdo do encargo Conta de Desenvolvimento Energético
(CDE), o art. 3° representa um retrocesso na legislagdo atual, com implicagdes na
qualidade do fornecimento de energia elétrica para os consumidores cativos das
distribuidoras.

Quando da renovagao das concessoes de distribuicdo de energia elétrica
em 2015, foram estabelecidas, de forma acertada, metas de eficiéncia com relacéo a
qualidade do servigo prestado e a gestao econémico-financeira das concessionarias
de distribuicao.

O que se propde no art. 3° da MP, ao alterar a Lei n°® 12.783, de 2013, é
postergar os prazos para atendimento aos critérios de eficiéncia estabelecidos nos
contratos de concessao para os casos de privatizagao de empresas estatais.

Portanto, visando unicamente aumentar o valor de venda das distribuidoras
e melhorar a situacdo das empresas interessadas em participar dos processos de
privatizagéo, flexibiliza-se as exigéncias constantes nos contratos de concesséo
atuais, prejudicando a qualidade do servigo a ser prestado para os consumidores de
energia elétrica.
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